
 

EM nº 00473/2023 MCOM 
  

Brasília, 30 de agosto de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o processo administrativo nº 53500.002411/2000-73, relativo 
a procedimento de outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Araripina, estado de Pernambuco, por meio do canal 
232E, concedida à FUNDAÇÃO PARA PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA DA 
CHAPADA DO ARARIPE, CNPJ nº 04.076.943/0001-59, em conformidade com o Decreto nº 
52.795/1963, com o Decreto-lei nº 236/1967, bem como com a Portaria Interministerial nº 651/1999. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, 
encontrando-se o processo devidamente instruído, de acordo com a legislação aplicável à matéria, 
demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, conforme 
informado no Parecer nº 59/2002/DRMC/PE e análise procedida pela Consultoria Jurídica deste 
Ministério, conforme Parecer/MC/CONJUR/BRN/Nº 1665-1.5/2003. 

Com base nesses posicionamentos, fora expedida a Portaria nº 700, de 10 de dezembro 
de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de janeiro de 2004, que outorgou, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Araripina, estado de Pernambuco. 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo, passará a produzir efeitos legais somente após a deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/bab11291-4db2-4cfe-8ed2-0597adefe490
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.


